
INDICAÇÃO Nº 
1232
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, as providências no sentido de determinar à Secretaria de Estado do Planejamento e Gestão a liberação de recursos financeiros para Prefeitura de Rancharia realizar a construção de quadras poliesportiva nas seguintes escolas municipais: E.M. Lázara Nogueira Severo Lins (Conjunto Pref. Paulo Paulozzi), E.M. Prof. Oswaldo Olmedo (Jardim Novo Cruzado) e E.M. Maria de Lurdes Botelho (Distrito de Ajicê).

JUSTIFICATIVA

Rudolf Albert Gradiski,  Vice-Presidente da Câmara Municipal de Rancharia, solicita desta Pasta a liberação de recursos, em caráter de urgência, para realização da construção de três quadras poliesportivas em escolas municipais acima descritas.

Justifica ser de extrema importância a construção das quadras poliesportivas nas escolas, considerando ser bairros de vulnerabilidade social e a realização de projetos sociais através do esporte e informa que o município de Rancharia está classificado no Grupo 4 do Índice Paulista de Responsabilidade Social (IPRS) fato que evidencia baixo nível de riqueza e impossibilita a administração realizar com recursos próprios os investimentos.

Diante do exposto, indicamos a presente propositura e contamos com o apoio e atenção do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que não tem medido esforços para melhorar as condições de vida da população de nosso Estado. Ficamos no aguardo de resposta da Pasta.
Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas

SPL - Código de Originalidade: 1264017 150615 1257


